SHOW RULES, by TICA

903.7
Procedimentos de Inspeção em quartos de Hotéis: xe "Hotel Room Inspection Procedures"  É conhecido que os Expositores cujos gatos causam danos que necessitem de procedimentos não usuais de limpeza para os Hotéis que os hospedam,  causam para os Clubes promotores de Exposições uma grande perda e muitos problemas. Assim, como uma salvaguarda ao Clube promotor do Evento,  o FelineClub elege os seguintes procedimentos, conforme o Show Rules TICA: 

903.7.1
O Show Flyer determina claramente o seguinte: 


903.7.1.1
" O FELINECLUB  adota os Procedimentos de Inspeção regulamentado pelos Regulamentos TICA, para os Expositores que se hospedarem com gatos no HOTEL MERAK, por ocasião das Exposições Internacionais de Gatos de Raça FELINECLUB.  Inscrever gatos neste Show, hospedando-se no HOTEL MERAK para a participação deste Evento, já implica no conhecimento pleno, e consentimento do Expositor à estes procedimentos".

903.7.2
O FelineClub fornecerá uma cópia deste Regulamento ao Hotel Merak, e espera obter a cooperação do Hotel para que estas Normas sejam cumpridas. 

903.7.3
O Expositor cujo nome estiver registrado no Hotel será considerado, por estas Normas, “Parte Responsável”.

903.7.4
"DANOS" referem-se à anormal avarias ao quarto do Hotel, incluindo, mas não limitado, ao que se segue: 


903.7.4.1
Urina de gato.


903.7.4.2
Fezes.


903.7.4.3
Marcas de Unhas.


903.7.4.4
Odor forte.


903.7.4.5
Quantidade substancial de granulado fora da bandeja sanitária, ou recipiente apropriado.


903.7.4.6
Quantidade substancial de alimento de gatos fora do recipiente apropriado.


903.7.4.7
Qualquer outra mancha, ou avarias não causadas pela hospedagem normal. 

903.7.5 O Hotel deve notificar o Comité Organizador da Exposição imediatamente, quando constatado algum dano substancial, dentro das próximas 4 (quarto) horas após a Parte Responsável ter deixado o Hotel. 

903.7.6
 O Organizador do Evento deverá constatar os danos, acompanhado de um funcionário designado pelo Hotel, e anotar o local e a gravidade das avarias, bem como a data e hora da inspeção, num relatório. Se possível, a Parte Responsável  será notificada pelo Organizador da Exposição, e deverá acompanhar a inspeção.  Se o Hotel ou a Parte Responsável discordarem da avaliação da avaliação dos danos causados, o Organizador deverá reportar a discordância no relatório de Inspeção, imediatamente após esta ter sido feita.

903.7.7
O Hotle não deverá promover a reparação dos danos, ou a limpeza do apartamento até que a inspeção seja concluída. O Hotel deverá fornecer uma relação detalhada dos custos de reparação dos danos, incluindo reposição, reparos, ou procedimentos de limpeza e desodorização necessarias para reparação completa dos danos. O Clube, dentro de suas possibilidades, poderá assumir as despesas de reparação dos danos causados pelo Expositor e, nesse caso, este deverá ser imediatamente notificado que o Clube efetuou o pagamento dos prejuízos que causou.

903.7.8
A Parte Responsável deverá, no prazo máximo de 21 dias, rembolsar o Hotel, ou o Clube pelas despesas de reparação dos danos. Se o Expositor não efetuar o pagamento dentro deste prazo, o Clube deverá notificar o Executive Office, que então o incluirá no Bad Debit List, em conformidade com as Normas TICA. A Parte Responsável, após efetuar o pagamento do débito, deverá prover as provas necessárias de comprovação de pagamento. Se as taxas de reparação permanecerem sem o pagamento, o Expositor sera temporariamente suspenso, em conformidade com essas Normas

903.7.9 Se, ao efetuar o check-in no Hotel, o Expositor constatar danos previamente existentes no apartamento, ou se este não estiver adequadamente limpo, este deverá notificar imediatamente os reponsáveis pelo Hotel e o Organizador do Evento. Este último fará a inspeção do apartamento juntamente com o Expositor, e documentará os danos já existentes. Desta forma, o Expositor estará isento das responsabilidades de danos pré-existentes no apartamento.  

Eu, ao inscrever meus gatos nas Exposições Internacionais de Gatos de Raça FELINECLUB, concordo com os termos e as normativas acima.
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